
INDICAÇÃO Nº 
1982
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos Órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Itapeva, que solicita a doação de uma ambulância para SADI – Serviço de Atendimento Domiciliar de Itapeva, naquele município.

JUSTIFICATIVA

Esta ambulância será utilizada no SADI – Serviço de Atendimento Domiciliar de Itapeva e beneficiará todos os pacientes do município que necessitam de visita domiciliar. 

Este serviço faz acompanhamento nas residências, ampliando e aprimorando os serviços de assistência e saúde. Dessa forma melhora o estado geral da população na questão de saúde. Esses procedimentos são realizados quando pertinente, como prescrições médicas ou enfermagem, além de acompanhar o usuário do Sistema SUS quando impossibilitado de locomover-se até sua residência na alta hospitalar. A ambulância propiciará ao  SADI dar maior dignidade para os pacientes e seus familiares, principalmente os acamados, reduzindo a necessidade do deslocamento até as entidades de saúde, muitas vezes penosos para os doentes. 

Desse modo, reconhecendo a importância em se atender a este pleito, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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